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                   Decreto Nº 3318/2022 
         De 14 de julho de 2022 

 

 

Declara Hóspede Oficial do Município de 

Canarana, Estado de Mato Grosso o 

Senhor Roberto Rodrigues. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

Considerando a visita do senhor Roberto Rodrigues, Engenheiro 

Agrônomo, Coordenador do Centro de Agronegócios da FGV, Embaixador 

Especial da FAO para as Cooperativas: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, o Engenheiro Agrônomo, Coordenador do Centro 

de Agronegócios da FGV, Embaixador Especial da FAO para as 

Cooperativas, Senhor Roberto Rodrigues, em visita Oficial a nossa 

cidade no dia 14 de julho de 2022. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana – MT, 14 de julho de 

2022. 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

               Prefeito do Município de Canarana - MT 


